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Indicação Nº 587/2023

 INDICO À MESA, nos termos regimentais, para que seja oficiado a Empresa de 
Correios e Telégrafos do Brasil, solicitando a atualização do Artigo 1º da Lei nº 3.668/2022, no 
trecho que corresponde a Rua 2, localizada no bairro Parque Piratininga- neste Município.

 Item 2:    Rua Marli Dantas- CEP 08583-596;

 fica denominada Viela Marli Dantas- CEP 08583-596

JUSTIFICATIVA

     Vale ressaltar que o nome da via continua o mesmo, foi corrigido apenas um vício na lei, pois 
no caso desta via trata-se de uma VIELA e não uma rua como estava escrito na lei nº 3610/2022.
   Solicito apenas fazer esses ajustes, mantendo o mesmo CEP que é próprio da via. 

Plenário Vereador Maurício Alves Brás, em 10 de março de 2023.

Edson de Souza Moura
Edson Moura
Vereador – PL
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